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1 – CADASTRO DE PROFISSIONAL 
 
- O Anexo K da NT-01 é o documento que traz as informações inerentes à forma como 

deverá ser apresentando os projetos para análise digital pelo CBMGO. A leitura minuciosa 

deste arquivo trará muitas informações importantes; 

- A seção 1 do Anexo K descreve a forma como o projeto digital deva ser encaminhado. 

As pranchas deverão ser encaminhadas única e exclusivamente no Formato DWF e os 

seus anexos no Formato PDF; 

- Quando o Responsável Técnico encaminhar os arquivos para análise via SIAPI será 

possível que o analista faça o download dos respectivos arquivos (pranchas e anexos) e 

consequentemente realizar a devida análise; 

- Inicialmente o Responsável Técnico entrará no site do Corpo de Bombeiros por meio do 

acesso ao Menu Serviços / Inspeção e Análise de Projetos – Digital (ou na Aba do 

Responsável Técnico); 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- Posteriormente poderá realizar a solicitação de serviços; 
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- A próxima tela é exclusiva para Responsáveis Técnicos que estão em dia com seu 

respectivo Conselho. Caso o RT ainda não possua senha então o mesmo poderá entrar 

clicando no link conforme demonstrado na figura; 

 

 

 

 

 

 

 

 

- O profissional deverá fornecer seu CPF que fará conexão com o banco de dados do seu 

Conselho a fim de possibilitar o cadastro de sua senha; 

 

 

 

 

 

 

 

- Caso o RT tenha o cadastro no Conselho então aparecerão alguns de seus dados na 

pesquisa; 
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- Caso o RT clique em cadastrar na tela anterior e não estiver em dia com o respectivo 

conselho, aparecerá a informação abaixo e não será possível proceder com a criação da 

senha até sua devida regularização; 

 

 

 

 

 

 

 

 

- Após criação da senha poderá voltar na tela para efetuar o Login no sistema; 

 

 

 

 

 

 

 

 

- O sistema para o RT terá a visualização abaixo com 3 opções de menus: 
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- O primeiro menu é relativo aos dados do RT e tem a possibilidade de reinicializar senha; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- O segundo menu é relativo à solicitação de serviços: Análise de Projetos; Substituição 

de Projeto; Comissão Técnica / Conselho Técnico Deliberativo; 
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2 – SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE DE PROJETO 
 

- A partir do clique em Análise de Projetos no menu anterior será possível cadastrar uma 

nova solicitação para este serviço. Na 1ª ABA preencha os dados do cadastro do 

solicitante do serviço; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- Na segunda ABA preencha o endereço da obra ou edificação; 
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- Na terceira ABA preencha os dados da Atividade Econômica do empreendimento e por 

fim clique em Finalizar Cadastro; 

 

*Caso o empreendedor esteja realizando algum evento temporário (festa, show, 

etc) deverá ser marcada a opção SIM para que o projeto seja direcionado corretamente.   

- Após Finalizar o Cadastro aparecerá uma tela de confirmação do preenchimento dos 

dados; 

 

 

 

 

 

 

 

- Na próxima tela será possível imprimir o boleto para pagamento a partir da primeira 

ABA; 

 

 

 

 



8 
 

- Na segunda ABA pode-se anexar o projeto caso esteja disponível. Em seguida clique 

em Avançar; 

 

 

 

 

 

 

  

- Na terceira ABA pode-se anexar arquivos como: ART, Memorial Descritivo e outros. Na 

coluna chamada “Defina o Arquivo” deve-se marcar o tipo do arquivo anexado; 
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- Retornando ao Menu do lado esquerdo verifica-se a opção de Gerenciamento de 

Projetos. Neste menu é possível verificar e acompanhar todos os processos do RT. 

Continuemos com nosso exemplo; 

 

- A partir da próxima tela é possível verificar os andamentos do projeto. Nesta tela é 

possível anexar os arquivos do projeto e demais arquivos. Somente é possível solicitar 

análise caso tenha sido anexado, no mínimo: um arquivo de projeto, um arquivo de 

ART/RRT/TRT e um arquivo de Memorial Descritivo; 
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- Ressalta-se que Antes de “Solicitar Análise” (3) o processo deverá estar com a TAXA de 

Serviço paga* e compensada** pelo banco e deverão ser anexados, obrigatoriamente, 

pelo menos uma ART/RRT/TRT e o memorial descritivo, quando então será habilitada a 

opção de Solicitar a Análise (4) 

 

Será NECESSÁRIO clicar no botão Solicitar Análise quando todos os documentos 

estiverem prontos para verificação. 

 

* Os entes que fazem jus a isenção de taxa de análise de projetos deverão entrar em 

contato com a OBM responsável pelo serviço para efetuar a avaliação da 

documentação anexada ao processo e, se for o caso, a isenção da taxa antes de 

solicitar a análise.   

** Para processos protocolados nas unidades do interior que não possuem 

compensação automática deverá ser feito contato com o Quartel responsável 

solicitando a baixa a taxa. 

Após o clique o botão ficará inativo e aparecerá um andamento na lista abaixo. Somente a 

partir deste andamento que o projeto estará disponível para análise; 
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3 - SUBSTITUIÇÃO DE PROJETO 

 

Na substituição de projeto o pagamento da taxa será referente à área alterada 

(acréscimo, decréscimo ou mudança de layout) em relação à área total do projeto a ser 

substituído. 

Ao selecionar “SUBSTITUIÇÃO DE PROJETO” o RT (Responsável Técnico) deverá 

preencher o número do protocolo de aprovação do  Projeto a ser Substituído. 

 

 

 

3.1 SUBSTITUIÇÃO DE PROJETO – APROVAÇÃO DIGITAL 

 

Ao preencher um protocolo que já tenha sido aprovado digitalmente, automaticamente os 

dados do projeto serão preenchidos  para confirmação pelo RT. 

 

Obs:.  Os campos com asterisco (*) são obrigatórios; 

O campo telefone somente deve ter caractere numérico. 
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Obs:.  Os campos com asterisco (*) são obrigatórios; 

Os campos Quadra e lote somente deve ter caractere alfanumérico (letra e número). 

 

Obs:.  O campo Área Total da Edificação deverá ser preenchido com a área Total 

após a alteração solicitada no processo ( com o devido acréscimo ou decréscimo se for o caso). 

No exemplo acima a Edificação possuía projeto aprovado com 16.000m2 e esta 

tendo acréscimo de 30m2. 

 

A área alterada deverá ser preenchida clicando na área do CNAE, sobre a qual irá 

ser efetuada a cobrança da taxa de análise de projeto. 

 

PREENCHIDO AUTOMATICAMENTE APÓS A EDIÇÃO DA ÁREA DO CNAE 
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Ao finalizar o cadastro o RT já poderá anexar o projeto e outros arquivos (Memorial 

descritivo, ART/RRT/TRT, outros memoriais...) ou poderá ser feito posteriormente no 

Menu “Gerenciamento de Projetos”. 

Os demais andamentos serão idênticos aos já descritos na aprovação digital. 

 

 

 

  

3.2 SUBSTITUIÇÃO DE PROJETO - APROVAÇÃO IMPRESSA 

Na substituição de Projeto aprovado na versão impressa teremos a particularidade da 

tramitação de projeto digital (anexo ao protocolo) e pranchas impressas (que estarão 

sendo substituídas). 

Para os arquivos digitais, anexos pelo RT ao SIAPI, o procedimento será idêntico ao 

processo de Análise de Projeto Digital (Solicitação de Análise pelo RT – 1).  
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Como a análise o projeto substituto dependerá da conferência da documentação 

aprovada (pranchas impressas, memoriais, etc...) o responsável técnico deverá levar toda 

documentação na OBM onde o projeto esta sendo analisado.  

Se até a data da análise pelo projetista o RT não houver entregado a documentação na 

OBM do analista, o processo será DEVOLVIDO com a exigência “APRESENTAR 

PRANCHAS IMPRESSAS E MEMORIAL DESCRITIVO ORIGINAIS, OU CÓPIAS 

AUTENTICADAS, NO QUARTEL DO ANALISTA RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE”, 

conforme previsto na NT-01.  

Ao receber as pranchas impressas o Protocolista registrará o andamento “Projeto 

Recebido no Protocolo” (2) no processo em análise. 

 

(1) Análise do projeto digital solicitada pelo RT 

(2) Projeto impresso recebido no protoloco e disponível para distribuição (3) 

 

 
Após a aprovação do projeto substituto a documentação impressa (pranchas, memoriais, 
etc...) apresentadas na OBM ficarão à disposição para retirada até 6 meses após a 
conclusão do processo digital. Após esse prazo estas serão descartadas. 
 
 
Os demais andamentos serão idênticos aos já descritos nos outros processos. 
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4 - SUSPENSÃO DE PROCESSOS 

 

Conforme previsto no item 6.2.1.3 da NT-01 temos: 

“ j) O pagamento da taxa de análise de projeto dará direito à prestação do serviço por 5 (cinco) vezes, 

sendo 1 (uma) análise inicial e mais 4 (quatro) retornos dentro do período de um ano; 
 
k) O processo de análise de projetos será automaticamente suspenso junto ao sistema do CBMGO após o 
período de um ano ou após a realização de 5 análises. Caso o interessado queira dar continuidade no 
mesmo processo deverá promover o recolhimento de nova taxa de análise de projetos;  
  

Após 5 análises, caso o processo ainda tenha pendências,  retornará ao responsável 

Técnico com exigências para correções. Ao solicitar análise pela sexta vez será informado 

que o processo será suspenso para o pagamento de nova taxa. 
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Caso o responsável Técnico concorde em continuar com o processo, clicando em 

“Continuar” o processo será suspenso com a opção de “REATIVAR SERVIÇO” reativar o 

serviço e gerar um boleto para o pagamento de nova taxa para dar continuidade (Boleto 

de suspensão). 

 

 

Após o pagamento da taxa* e a compensação pelo Banco**, automaticamente o processo 

retornará para a unidade responsável dar prosseguimento na análise. 

* Os entes que fazem jus a isenção de taxa de análise de projetos deverão entrar em 

contato com a OBM responsável pelo serviço para efetuar a avaliação da 

documentação anexada ao processo e, se for o caso, a isenção da taxa.   

** Para processos protocolados nas unidades do interior que não possuem 

compensação automática deverá ser feito contato com o Quartel responsável 

solicitando a baixa a taxa. 

 



17 
 

5 – PROCESSOS EXPIRADOS 

 

A qualquer tempo, os processos (de análise de projetos, inspeção, Comissão Técnica e 

Conselho Técnico Deliberativo) serão considerados expirados após 120 (cento e vinte) 

dias sem nenhuma movimentação, sem possibilidade de reabertura;  

 

Serão consideradas como movimentações as solicitações de análises, distribuições, 

anexação de parecer pelos analistas, etc... 

 

A administração do processo é de inteira responsabilidade do responsável técnico de 

forma que é aconselhável que seja feito a verificação dos protocolos no Menu 

“Gerenciamento de Projetos” para evitar que fiquem mais de 120 dias sem nenhuma 

movimentação no processo. 

 

 


